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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 040, DE 02 DE ABRIL DE 2013.

DISPÕE SOBRE OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESPECIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.
L      E      I

Art. 1º A exploração dos serviços de Transporte Coletivo Especial para usuários particulares no território do Município de São Pedro do Sul subordina-se à autorização concedida pelo Município, consubstanciada pela entrega da Licença, rege-se por esta Lei e sem prejuízo Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, suas atualizações e demais normas pertinentes aplicáveis.

Parágrafo único: Define-se como Especial, o transporte de usuários particulares em veículos automotores devidamente equipados, padronizados para desempenho de serviços de transporte a particulares, mediante licença de operação para exploração sem itinerário fixo e com tarifa estabelecida entre o transportador e o usuário, a ser concedida pela Administração Municipal sob a supervisão da Divisão Municipal de Trânsito da Prefeitura Municipal.
Art. 2º Para fins desta Lei denomina-se Serviços Especiais aqueles realizados para atendimento de usuários específicos em vans, micro-ônibus ou ônibus, portanto, com características operacionais exclusivas, em veículos com capacidade não inferior a 15 (quinze) passageiros sentados, subdividos em:
I – Fretamento: representado pelo transporte porta a porta, em veículos do tipo vans ou micro-ônibus, de no máximo 30 (trinta) passageiros sentados, com objetivo comercial através de cobrança de taxas semanais ou mensais pela prestação dos serviços e garantindo lugar reservado nas viagens e horários preestabelecidos (escolares, industriais, comércio, serviços, conjuntos de escritórios, entre outros);
II – Patrocinados: de natureza semelhante ao anterior, mas sem objetivos comerciais, realizados em vans, micro-ônibus ou ônibus, sendo custeados por órgãos ou entidades públicas ou privadas, para servidores, empregados e eventualmente seus dependentes cadastrados previamente.
III – Turísticos: representado pelo atendimento a pontos de interesses da região de natureza permanente (locais turísticos) ou eventual (convenções, por exemplo) e realizados em veículos de características especiais de conforto, transportando passageiros exclusivamente sentados, com roteiro, horários e dias preestabelecidos, incluindo eventualmente alimentação e pousada nos custos do transporte.
IV – Serviços Extraordinários: São aqueles realizados para o atendimento de necessidades excepcionais de transporte causados por eventos especiais como shows populares, competições esportivas, exposições.
Art. 3º O número de veículos admitidos a operar no transporte do tipo fretamento, definido no inciso I do art. 2º desta Lei, será determinado pelo Executivo Municipal, observada a proporção de 01 (um) veículo para cada 700 (setecentos) habitantes no Município, devendo ser revista a necessidade no máximo a cada 03 (três) anos, mediante dados do IBGE ou, ainda, mediante requerimento subscrito por no mínimo 50 (cinquenta) usuários de percurso onde se verifique a necessidade habitual.
Art. 4º As licenças para a exploração de serviços de transportes especiais somente serão expedidas se satisfeitas, pelos interessados, as condições que forem estabelecidas pela regulamentação desta Lei.
§ 1º A licença é individual, inalienável e intransferível e terá validade inicial de 01 (um) ano, contado da data de sua expedição, admitindo-se a sua renovação por igual período, satisfeita as exigências legais.
§ 2º Para cada licença será admitido o registro de um único veículo e motorista, que será numerado em ordem crescente.
§ 3º Cada licenciado (pessoa física) terá direito a somente uma autorização.
§ 4º Cada autorizado (pessoa jurídica) poderá ter, no máximo, 05 (cinco) autorizações na categoria de transporte por fretamento, desde que comprove deter a propriedade de veículos tantos quanto bastem à licença, bem como quadro de funcionários devidamente registrados para fins legais, trabalhistas e previdenciários.
§ 5º Somente será permitido o cadastramento de apenas um veículo por autorização.
§ 6º Poderá conduzir veículo de transporte escolar, condutor auxiliar devidamente cadastrado junto ao órgão executivo de trânsito e transporte do Município.
§ 7º O licenciado não poderá ter autorização como pessoa física e jurídica simultaneamente.

Art. 5º A licença para exploração do serviço de transporte especial de que trata esta Lei será outorgada a pessoas físicas ou jurídicas, que comprovem recolher tributos municipais conforme a Legislação Tributaria Municipal e Federal relativa ao serviço de transporte, e recrutados mediante chamamento público a ser deflagrado pelo Poder Executivo Municipal, nos termos e condições definidas no Regulamento e Edital próprios.
Parágrafo único: As licenças serão concedidas a pessoas físicas ou jurídicas, com sede no Município, que satisfaçam as exigências desta Lei e seu regulamento, recaindo a licença preferencialmente em favor de quem comprove o desempenho da atividade de acordo com o desempenho habitual de uma das modalidades de serviços e que atendam ao recrutamento do chamamento e as condições estabelecidas na legislação, inclusive sendo previamente vistoriados por profissional licenciado junto ao DETRAN-RS e condicionada a autorização a regularidade do veículo.
Art. 6º Para a prestação de serviços de transporte especial no âmbito do Município, a documentação necessária ao licenciamento da atividade, bem como do veículo, deverá obrigatoriamente atender às disposições desta Lei e de prévio cadastramento na Divisão de Trânsito da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, atendendo ao disposto nos arts. 136 e 138 da Lei Federal 9.503/97 e demais exigências do regulamento a ser homologado por Decreto.
§ 1º No ato do licenciamento o credenciado deverá obrigatoriamente comprovar as condições de regularidade do veículo, da documentação e da habilitação de 01 (um) e no máximo de 02 (dois) condutores por veículo licenciado, além da carteira de habilitação do condutor de categoria “D” ou superior.

§ 2º Eventualmente, em casos excepcionais, poderá o licenciado substituir o veículo ou o motorista profissional habilitado, desde que previamente autorizado pela Direção Municipal de Trânsito, sendo que a substituição do condutor não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias, estando ciente o licenciado de que o pedido de substituição não configurará em nenhuma hipótese a transferência da autorização.
Art. 7º Na fiscalização dos serviços de transporte especial, o Município poderá impor sanções administrativas, assegurado de forma prévia o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das seguintes penalidades e da cominação com multa:
I – Advertência;

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – suspensão temporária de atividade;

IV – revogação da licença.
Art. 8º O atraso injustificado no atendimento das determinações da fiscalização municipal sujeitará o licenciado à multa, que não impede que a Administração revogue unilateralmente a licença e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

Art. 9º A multa, imposta após regular processo administrativo, será aplicada com os seguintes valores, a serem anualmente corrigidos com base nos índices oficiais adotados pela Administração Municipal:
I – De R$ 500,00 (quinhentos reais), quando não atendido o prazo determinado pela Direção Municipal de trânsito para regularização de determinação pelo descumprimento das regras autorizadoras da licença.
II – De R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando houver no período anual o descumprimento de prazo determinado pela Direção Municipal de trânsito para regularização.
III – De R$ 3.000 (três mil reais) se configurada a reincidência de desatendimento reiterado das regras da legislação aplicável, bem como na subcontratação ou transferência dos serviços licenciados de forma indevida e, ainda, na hipótese do art. 13 desta Lei.

Art. 10. Fica expressamente vedada a subcontratação ou a transferência da outorga dos serviços de Transporte Especial entre os licenciados, sendo que tal conduta ensejará a aplicação das penalidades desta Lei, sem prejuízo de multa.
Art. 11. Caberá ao Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, estabelecer Regulamento do Serviço de Transporte Especial por usuários particulares, com normas que digam respeito à proteção e segurança do usuário previstos na legislação correlata, em especial no Código Brasileiro de Trânsito.

Art. 12. Os veículos de Transporte Especial, que estiverem praticando serviços sem a devida autorização, a partir do prazo de 10 (dez) dias úteis após a homologação do chamamento público de que trata o Art. 5º e seu parágrafo único desta Lei, estará sujeito à apreensão e recolhimento do veículo, além das demais multas previstas pelo Código Brasileiro de Trânsito e no Regulamento próprio.
Art. 13. Sujeita-se, ainda, a recolhimento e apreensão de veículo o licenciado que estiver desempenhando atividades com veículo superior a 15 (quinze) anos de idade contados da data de fabricação, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso III do Art. 9º desta Lei.

Art. 14. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias constantes da Lei do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

          Anthony Bairros Peres,

Secretário Municipal da Administração.

  Regeane Terezinha Simon Lampert,

         Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 040/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                           A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei 040, de 02 de abril de 2013, que “DISPÕE SOBRE OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESPECIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                         Tal matéria atende ao controle e veio submissa ao Executivo por indicação do Diretor Municipal de Trânsito, que assinalou a necessidade de regulamentação da legislação municipal, omissa no que tange a situações de fretamentos de veículos, em especial os que desempenham transporte particular de escolares. Verificamos que há necessidade contemporânea de regularizarmos a situação dos transportes especiais, que também é objeto de solicitação de providências do Executivo instada pela Brigada Militar, conforme o ofício de nº 019/P3/2013 da Polícia Militar, consoante noticia o Comandante na correspondência que se anexa e que integra a presente justificativa para todos os fins.

                           Pretendemos, ao encaminharmos este Projeto, além de proporcionar maior controle na segurança dos usuários, também à redução da utilização da superfície urbana para circulação, face à grande quantidade de pessoas transportadas num menor número de veículos, em comparação com o transporte particular individual. É sabido que os veículos privados exigem a “imobilização” de superfícies importantes para o estacionamento, o que não é o caso dos transportes com maior capacidade e que oportunizam a ocupação total de suas capacidades por darem acesso a maior número de usuários, sendo ainda estacionadas em garagens/oficinas situadas em áreas próprias, em geral fora da área urbana densa, que é o centro da cidade.

Sabe-se que em uma cidade os meios de transporte que o compõem são um sistema complexo em termos de concepção, organização e funcionamento e que tal sistema é peculiar a cada cidade, por deter uma história, dinâmica de desenvolvimento e características técnicas próprias. Neste contexto se sobressaem as soluções de caráter operacional e neste projeto se procura maximizar o uso de infraestrutura já instalada, regularizando-a e oportunizando a extensão ampla dos serviços especiais para adequada fiscalização municipal das atividades operacionais às novas realidades urbanas – regulando as atividades que foram sendo implantadas, sem perder de vista o reconhecimento de que, na maioria, os usuários são cativos do transporte que vem sendo executado sem regulamentação.



Tal medida permitirá maior segurança ao público usuário dos transportes especiais, quer por não possuírem veículos próprios ou não disporem de meios para sua utilização frequente ou, ainda, outras razões, estamos convictos de que as condições destes usuários afastarão conflitos entre melhor qualidade dos serviços versos custo do transporte. 
                         Desta forma, esperamos ter justificado satisfatoriamente a matéria proposta à análise e que, no nosso entendimento, se aprovadas pela Câmara de Vereadores, promoverão ajustes positivos na legislação e promoverá melhorias na qualidade do serviço de transporte especial particular oferecido à população são-pedrense.
                          Tendo em vista a relevância da matéria, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Divisão Municipal de Trânsito e a Procuradoria Jurídica do Município à disposição, para esclarecimentos a respeito da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
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